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S ü M A R I O 
' A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decre to n . 9.381, de 5 .de agosto .de 1933 —- Reduz 
o. número de Censores do Serviço de C e n s u r a e F i s 
cal ização de Tea t ros o D iver t imentos Públ icos . 

Decreto n . 9.392, de 5. de agosto de 1938 — Cód i 
go do Ministério públ ico, do. E s t ado de S ã o . P a u l o ~ 
(Ret i f i cação ) . 

Decreto n . 9.396, de 6 de agosto deJ93S — . R e o r 
g an i za a , Penitenciár ia do Es tado e d á outras p r o v i 
dências, y 

J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S D O I N T E R T O R — "Decre 
tos de 6 do corrente . 

E D Ü C A Ç Ã O E S A Ü D E P Ú B L I C A — Decreto de 

C do cor rente . 

£ A L A C I O D O G O V Ê R X O 

D e p a r t a m e n t o das. Mun ic ipa l i dades — impediente 
do d i a 6 do corrente — Licença — Comunicações à s 
Secretar ias de Es t ado e outras repartições — C o m u 
nicações ás Prefe i turas M u n i c i p a i s . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S D O 
I N T E R I O R — A t o s do sr.. Secretário — D i re to r i a d a 
Contab i l i dade — Pagamentos Requis i tados — Notasn 
d e . E m p e n h o . 

Depa r t amento E s t adua l do T r a b a l h o — Agência 
O f i c i a l de Colocação. 

" S E G U R A N Ç A P ü B L i C Ã — Esca las — D i re to r i a 
fio Serviço- de Trâns i to . 

G u a r d a C i v i l — B o l e t i m n . 177. 
' S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a 

se rem efetuados n a C a p i t a l c no Inter ior do Es t ado 
— A t o s d o s r . Secretário — D i r e to r i a G e r a l d a . Re-^_ 
ce l t a — Decisões — D i r e to r i a G e r a l d a Despesa — T i -

tulos e Por ta r i a s de Licença Ayerbados — Despachos 
— P rocu rado r i a F i s c a l d o Es t ado — Certidões N e 
gativas — D i re to r i a de Contab i l i dade Mecânica — 
T r i b u n a l de Impostos' e T a x a s — Decisões. 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E C O M É R C I O - 1 ' D i r e t o r i a do Exped iente — Ofícios 
— D i r e t o r i a de Contab i l idade — Ex t r a t o de Av i sos 
n . 147 — E x t r a t o de E m p e n h o s n . 134 — D i r e t o r i a , 
de Ter ras , Colonização e Imigração . 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O £ S A Ü D E P U 
B L I C A — i . a e 2.a D i r e t o r i a — Exped iente das L a e 
2.a Secções — 3.a D i r e to r i a — Contab i l idade — S u b -
Díretoria G e r a l . 

Depar tamento de Educação •— Protocolo e A r g u i -
vo — Exped iente G e r a l — A lmoxa r i f ado — Inspetor ia 
do Serviço dè Saúde Esco la r . 

Depa r t amento de. Saúde do Es t ado — Secretar ia 
— Serviço de Fiscalização do Exercício Pro f i ss iona l 
— M o v i m e n t o d a Secre ta r i a . 

S E C R E T A R I A D A V I A Ç Ã O E O B R A S P U B L I C A S 
— Despachos do s r . Secretário e m 5 do corrente — 
Ex t r a t o n . 47 — D i re to r i a de Contab i l i dade — Aviso 
encaminhados à Secretar ia d a F a z e n d a — D i re to r i a 
d a V iação — 4.a Secção — Ex t r a t o n . 163. 

Depar tamento de Est radas de R o d a g e m — D e s p a 
chos . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O . 

D I A ' R I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S . P A U L O — 
A t o 1*. 1.444 r— Retif icação — Requer imentos de spa 
chados pelo s r . Prefe i to — D e p a r t a m e n t o do E x p e 
diente e do Pessoa l D e p a r t a m e n t o de Ob r a s Publi

cas — D e p a r t a m e n t o dos Serviços M u n i c i p a i s — D e 
pa r tamento M u n i c i p a l dé Hig iene — Depa r tamento 
de C u l t u r a . ' 

E D I T A I S , 

B A L A N C E T E S . 

BOLETIM FEDERAL 
2.a R E G I Ã O M I L I T A R . 
4.a CUtCUNSCÍaçÃO D E R E C R U T A M E N T O MI-T 

L I T A R . 

S O R T E I O M I L I T A R 

O R D E M D O S A D V O G A D O S D O B R A S r L . 

E D I T A I S . 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
P A L Á C I O D A J U S T I Ç A 

T R I B U N A L D E A P E L A Ç Ã O . 

Presidência — Requer imentos despachados — N u -

meação de escrevente — Passagem extraordinár ia — 

d a 4.a C â m a r a — Reti f icação — E d i t a l . 

Secretar ia — Comparec imento — E s c a l a de O f i 

ciais de Justiça — Autos C iv i s d a E x t i n t a Justiça 

Fede r a l — L o Ofício. — 3.0 Of íc io . 

P r o c u r a d o r i a G e r a l do Es t ado — Ofícios — D e s 

pachos — Pareceres . 

Ed i t a i s — F o r o d a C a p i t a l ~ F o r o do Inter ior . 

INEDITORIAIS 
P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S . * 

Atos do Interventor Federal 
J D E C R E T O N . 9.381, D E o D E A G O S T O D E 1938 

n c u n z o n u m e r o de Censores do Serviço de 
Censura e Fiscalização de Teat ros e D i v e r t i m e n 
tos Públicos. 

O D O U T O R A i í r i E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l n o Es t ado de S ã o Pau lo , usando das 
suas atribuições, e cons iderando que o Serviço de C e n s u 
r a e Fiscal ização de Tea t ros e D ive r t imentos Públicos, o r 
ganizado pelo 'Decreto n . 9.366, de 2 de agosto de 1938, 
p f ê u e 11 - censores, quando á experiência . v e m d e m o n s 
t r ando sobejamente que o_, mesmo serviço pode ser, s em 
prejuízo cte suas at iv idades, mant idos somente c o m o n ú 
m e r o tío. 8 censores; 

-.' cons iderando que a re fer ida redução redundará e m 
economia pa ra os cofres públicos, 

D e c r e t a : ; 

A r t i g o A . o — F i c a reduzido a oito o número de c e n 
sores cio Serviço de C e n s u r a è Fiscalização de Tea t ros e 
D ive r t imentos Públ icos, _ 
-. P a r á g r a f o único — O s atua is censores serão mant idos 
e m seus cargos, n á o sendo, entretanto, preenchidas as 

V a g a s que v i e r em a se verif icai ' , até aquele l i m i t e , 
, .Artigo 2.6 — O presente decreto ent ra rá e m vigor n a 

da ta d a sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trár io . 

' Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado d e São Paulo , e m 5 de 
agosto de 1938, 1 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . . ' 
D a l y z i o , M e n n a Bar reto . 

• Pub l i cado n a p r ime i r a Secção d a p r ime i r a D i re to r i a , 
a a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos Negócios 
d a Segurança Públ ica, e m 6 de agosto" de 1938u 

í-- J , Cl ímaco Pere i ra , . * 
D i r e to r G e r a l . _ 

. (*) D E C R E T O N . 9.392, D E 5 D E A G O S T O D E 1938 

* Código do 'Ministério Púb l ico do Es t ado de São Pau lo 

* O D O U T O R A D H É M A R . P E R E I R A D E B A R R O S , 
fnterventor Fede r a l no Es tado de São Paulo , no uso das 
atribuições que lhe são confer idas em lei , 

Decre ta : 
.A r t i go l . o — S ã o órgãos do Ministério • Públ ico: 
a) o P rocu rado r G e r a l do Es t ado ; 
b) O S u b - P r o c u r a d o r G e r a l d o ' E s t ado ; 

c ) nove promotores o nove curadores de entrãnc lá 
especial, sendo, n a C a p i t a l , — sete promotores, dois c u 
radores . gerais de órfãos e ausentes, u m de resíduos, dois 
de massas fal idas, dois de acidentes do t raba lho e- u m de 
menores; e e m Santos , — dois promotores e UDJ cu rado r 
gera l de órfãos e ausentes; 

d) u m promotor público ad junto n a C a p i t a l ; 
e) seis promotores de qua r t a entrância ; 
f) v in te e sete promotores de terceira entrância ; 
g) quarenta e quat ro promotores de segunda e n 

trância; 
h) quarenta e se is ' promotores de p r i m e i r a entrância ; 
i) doze promotores substitutos. 

. _ - ' i 
D O P R O C U R A D O R G E R A L D O E S T A D O 

A r t i go 2.0 — O P rocu rado r G e r a l será nomeado pelo 
Gove rno do Es t ado dentre os doutores o u bacharéis • 
d i r e i to , - de notório merec imento e reputação i l ibada, m a i o 
res de 35 anos e tendo ma i s de 10 anos de p ra t i ca forense 
no Ministério publ ico o u n a advocac ia . 

P a r ág r a f o L o —. O Procurador G e r a l será demiss i -
ve l a d - n u t u n , respeitados os dispos i t ivo* inerentes ao es
tatuto dos funcionários públicos. 

Pa rág ra fo 2.o — O s vencimentos do P rocurador G e 
ra l serão de sessenta contos anua i s . 
" A r t i go 3.o — Compete ao Procurador G e r a l , c o m i 
chefe do Ministério públ ico: -

1) De f e r i r compromisso aos membros do Ministério 
público e aos funcionários d a respect iva Sec re ta r i a . 

2) A tes ta r mensa lmente o comparec imento dos fu 
cionários do Ministério público c o m exercício n o Pa l á 
c io d a Justiça dá C a p i t a l . 

3) Super in tender os serviços d a íSecretaria do M i n i s 
tério * público, expedindo instruções quanto á distribuiçãc 
e ao desempenho das atribuições func iona is . 

4) E x p e d i r ordens e instruções aos funcionários do 
Ministério público sobre o exercício das respectivas f u n 
ções, ; • 

5) Ado ta r medidas que t o rnem efetiva a responsabi l i 
dade dos membros do Ministério público e impõr- lhe: 
penas d isc ip l inares . 

6) D e t e r m i n a r aos representantes do Ministério pú 
blico que p r o m o v a m a ação penal ou as medidas neces 
sárias, quando as r ec l amar o interesse d a Justiça, p o d e n 
do a inda , em qualquer juízo, i n i c i a r , o procedimento c r i 

m i n a l e prosseguir n a ação, pessoalmente, ou pelo m e m 
bro do Ministério público que p a r a isso des ignar . 

7) Ordenar , da acordo c o m os interesses aa Justiça? 
eejam as funções do Ministério público, e m de te rminado 
feito, ou ato, exercidas por outro promotor ou c u r a d o r . 

8) Des i gna r representantes do Ministério público d á 
Cap i t a l que d e v a m func ionar , nos termos da legislação 
vigente, por tempo determinado perante a v a r a d a P r e 
sidência do júr i e das execuções c r i m i n a i s podendo, no 
entanto, a l terar a designação quando o ex ig i r o serviço 
público. 

9) Delegar a membros do Ministério público o exe r 
cício das funções de P r o c u r a d o r ' G e r a l , f o r a d o T r i b u n a l 
de Apelação, quando o S u b - P r o c u r a d o r G e r a l n ã o nas 
oossa ' exercer. 

10) Exe rce r d i retamente , ou po r intermédio de ou t ro 
membro do Ministério público que designar , a f i s ca l i za 
ção dos serviços que super intende . 

11) P a r t i c i p a r da comissão de exame p a r a o ingresso 
;r.a ca r re i ra e d a de classificação p a r a remoção e p r o m o 
ção dos membros dos Ministério público. 

12) P ropor ao Poder Execut ivo a remoção e a d e * 
missão de membros do Ministério público, de acordo c o m 
a l e i . : * 

13) i n f o r m a r sobre os pedidos, de . p e r m u t a . dos 
curadores e promotores públicos, 

14) Concede r férias e licenças até noven ta d ias a o í 
membros do Ministério púbüco e aos funcionários d a rés - ; 

péctiva Sec re ta r i a . 
- 15) I n f o rmar os- pedidos de licença p o r m a i s de 

noventa d ias . 

16) P res ta r informações ao G o v e r n o a ! r e s p e i t o dos , 
funcionários do Ministério público. 

17) Apresenta r à Secretar ia d a Justiça, até L o de 
marco de c a d a ano, relatório minuc ioso dos t raba lhos do 
Ministér io • público, no a n o anter ior , menc i onando as da- ! 
vidas e di f iculdades que t e n h a m surgido, n a execução 
das leis e regulamentos, e sugerindo as providências # a d e * 
quadas a me lho ra r a administração d a just iça . 

18) F a z e r pub l i ca r anua lmente , até 31 de Janeiro, n o -
Diário d a Justiça, o quadro do Ministério público e o d a 
respectiva Secretar ia , c o m as datas de nomeação dos f u n » 
cionários e a "ordem de sua ant iguidade, cabendo, dent ro 
do prazo de ' 13 dias, rec lamação d i r i g ida ao Secretário d a 

»Justiça, ouv ido o P rocurador G e r a l . 
19) PubHcar , até>-31 d e d e z e m b r o de c a d a ano , a t a * . 

Jniorerisa- O fw ín f 


